TERMO DE REFERÊNCIA

Processo adm: 210/2025
  Aquisição de quadro institucional, contendo fotos dos prefeitos e vice-prefeitos, desde de sua emancipação política-administrativa Quevedos/RS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

  Aquisição de um quadro institucional emoldurado de grande porte (medindo 2,00m x 1,20m), contendo as fotografias dos prefeitos e vice-prefeitos do Município de Quevedos/RS desde sua emancipação política-administrativa, destinado à instalação na recepção da Prefeitura Municipal.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

  A presente contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da contratação não ultrapassa R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) e que a demanda caracteriza-se como de pequeno valor.

A contratação visa atender à necessidade de valorização histórica e institucional do Poder Executivo Municipal, promovendo o resgate da memória administrativa da cidade por meio da exposição permanente dos chefes do Executivo ao longo dos anos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

  A solução proposta contempla:

Confecção de um quadro institucional de dimensões 2,00 metros de largura por 1,20 metros de altura;

Impressão e montagem das fotos dos prefeitos e vice-prefeitos do Município desde a sua emancipação;

Identificação de cada foto com nome completo, cargo e período de mandato;

Impressão fotográfica de alta resolução;

Moldura em material nobre (como madeira ou alumínio anodizado), com acabamento elegante e resistente;

Vidro antirreflexo ou acrílico de proteção frontal;

Entrega e instalação do quadro na recepção da Prefeitura Municipal de Quevedos/RS.

O quadro deve conter foto de prefeito e vice-prefeito, nome e ano da gestão:

 Parte superior do formulário

1993/1996:
Prefeito: Pedro Ivo Costa Lampert
Vice-Prefeito: Aldori Flores Vieira

1997/2000:
Prefeito: Aldori Flores Vieira
Vice-Prefeito: Hélio Duarte Menezes

2001/2004:
Prefeito: Hélio Duarte Menezes
Vice-Prefeito: Admar Maia Nickel

2005/2008:
Prefeitol: Pedro Ivo Costa Lampert
Vice-Prefeito: Zeno Alves Rodrigues de Oliveira

2009/2012:
Prefeito: Aldori Flores Vieira
Vice-Prefeito: Admar Maia Nickel

2013/2016:
Prefeito: Aldori Flores Vieira
Vice-Prefeito: Admar Maia Nickel

2017/2020:
Prefeita: Neusa dos Santos Nickel
Vice-Prefeito: Isaías Maidana da Silveira

2021/2024:
Prefeita: Neusa dos Santos Nickel
Vice-Prefeito: Mauro Daniel Bayer

2025/2028:
Prefeita: Tais Fabiane da Maia Flores Rosa
Vice-Prefeito: Olimar da Silveira Braz

Parte inferior do formulário

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

  O quadro deverá conter espaço suficiente para conter todas as fotos atuais e permitir, se possível, a inclusão de futuras gestões;

Impressão de alta definição e durabilidade;

Identificação correta de nomes e mandatos;

Estrutura firme, com sistema de fixação na parede incluso;

Entrega e instalação no local definido pela administração municipal;

Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto se dará por fornecimento e instalação única, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. A contratada será responsável por todas as etapas, desde a produção até a instalação final.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização da execução contratual será realizada por servidor(a) designado(a) por portaria, o qual acompanhará o cumprimento das condições contratuais, atestará a entrega do objeto e comunicará quaisquer ocorrências à autoridade competente.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

  O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega e instalação do quadro e mediante apresentação de nota fiscal e atesto do responsável pela fiscalização do contrato, observando os prazos legais de liquidação.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

  A escolha do fornecedor será feita com base em pesquisa de preços no mercado local ou regional, considerando empresas que comprovadamente realizam serviços semelhantes. A seleção observará os seguintes critérios:

Menor preço global;

Atendimento integral às especificações;

Capacidade de entrega dentro do prazo estipulado;

Regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 63 da Lei nº 14.133/2021.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 Com base em pesquisas de mercado, o valor estimado para aquisição e instalação do quadro é de R$ 8.000,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais), conforme cotações obtidas com fornecedores locais e regionais.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária, constante no orçamento vigente do Município de Quevedos/RS:

ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS SUBORDINADOS

PROJETO/ATIVIDADE:  1.001 AQUIS. DE EQUIP. VEIC. E MAT PERM. P/ GABINETE DO PREFEITO
1 -  4.4.90.52.00.00.00.00 0500 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

Quevedos/RS, 01 de Setembro de 2025.
Ireni Militz

Chefe de Gabinete

